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APRESENTAÇÃO

O presente Relatório é uma publicação trimestral elaborada pela Coordenadoria de 
Cooperação Técnico-financeira - COTEF da Secretaria de Planejamento e Gestão do 
Estado  do  Ceará  –  SEPLAG  e  apresenta  as  principais  informações  acerca  dos 
Contratos de Gestão, celebrados entre as Secretarias Estaduais e as Organizações 
Sociais – OS's.

A  partir  do  mês  de  julho  de  2008,  a  COTEF  assumiu  a  responsabilidade  por 
acompanhar todo o  ciclo contratual,  que se inicia com o processo de celebração e 
alterações contratuais, passando pelo acompanhamento e finalizando com as avaliações 
dos resultados obtidos pelas executoras.

Neste relatório é apresentado um panorama desta modalidade de descentralização da 
ação pública no Estado do Ceará.

O presente relatório se encontra disponível para consulta no site da Secretaria de 
Planejamento e Gestão do Ceará – SEPLAG (www.seplag.ce.gov.br).

Mário Fracalossi Júnior
Coordenadoria de Cooperação Técnico-Financeira

Coordenador

http://www.seplag.ce.gov.br/


 1 
CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE A 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

 1.1 O QUE É CONTRATO DE GESTÃO?

O Contrato de Gestão é uma espécie de ajuste criado pela Lei  Federal  9.637, de 
15/05/98,  que  reúne  características  dos  contratos  e  convênios  tradicionais.  Sua 
principal  finalidade  é  à  disponibilização  de  recursos  públicos  para  entidades  do 
Terceiro  Setor,  que  obtenham para  tanto,  a  qualificação  de  Organizações  Sociais 
(OS).

 1.2 QUEM PODE SER CONTRATADO?

O Contrato de Gestão é um instrumento firmado entre um ente do Poder Público e 
uma organização do Terceiro Setor qualificada como Organização Social, objetivando 
formação  de  parceria  entre  as  partes  para  fomento  e  execução  de  atividades 
relativas às suas áreas de atuação.

 Organização  Social  (OS):  qualificação  conferida  por  meio  de  ato  do  Poder 
Executivo Estadual às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujas  atividades  sejam  dirigidas  ao  ensino,  à  pesquisa  científica,  ao 
desenvolvimento  tecnológico,  à  proteção  e  preservação  do  meio  ambiente,  à 
cultura,  ao  trabalho  e  à  educação  profissional,  à  ação  social,  à  saúde  e  ao 
esporte, conforme especificado na Lei Estadual nº 14.158 de 01.07.2008 que 
alterou a redação da Lei Estadual nº 12.781 de 30.12.1997.

 Poder  Público:  é  o  conjunto  dos  órgãos com  autoridade  para  realizar  os 
trabalhos do Estado, constituído de Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 
Judiciário.

 Órgão Público: é uma unidade com atribuição específica dentro da organização 
do Estado. É composto por agentes públicos que dirigem e compõem o órgão, 
voltado para o cumprimento de uma atividade estatal.



 1.3 DECISÃO DO PODER PÚBLICO DE CELEBRAR O CONTRATO 
DE GESTÃO

A contratação de uma Organização Social para gerenciar e/ou executar uma atividade
pública  mediante  um Contrato  de  Gestão  deve  ser  uma  decisão  do  Administrador 
Público solidamente fundamentada. O Administrador deve, particularmente, justificar
a opção de realizar a atividade através de terceiros em vez de utilizar Quadro Próprio
do Governo.

A terceirização de atividades públicas sempre reduz o nível de controle direto do uso 
dos recursos públicos, uma vez que a entidade privada contratada não está sujeita a 
todas as normas e regulamentos previstos para a Administração Pública.

A  documentação  que  demonstra  e  comprova  essa  justificativa  deve  compor 
adequadamente o processo de contratação. Vale ainda ressaltar, que a dispensa de 
certame  licitatório1 aumenta  a  responsabilidade  do  Administrador  Público  em 
evidenciar a transparência do processo de escolha da entidade gerenciadora (OS)2.

1 Inciso XXIV do artigo 24 da Lei 8666/93. 
2Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.



 2 
CONTRATOS DE GESTÃO –  2008 

No  ano  de  2008,  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  por  meio  de  suas  Secretarias 
celebrou  doze contratos de gestão,  cujos valores totalizam  R$  107.315.648,52. 
Tais recursos foram alocados em varias áreas de atuação do setor público (educação, 
arte e cultura, saúde, dentre outros), e financiaram a execução dos seguintes objetos:

 2.1 SECITECE com CENTEC: 
Fomentar e executar ações no âmbito da educação profissionalizante, por meio de 
cursos superiores de tecnologia e de educação profissional técnica de nível médio e da 
extensão  tecnológica,  através  da  difusão  de  tecnologias  por  meio  de  cursos  de 
formação inicial e continuada de trabalhadores jovens e adultos, da capacitação em 
ciências dos professores das escolas públicas e de práticas laboratoriais para alunos 
das  citadas  escolas  a  partir  do  estabelecimento  de  parcerias  entre  as  partes 
contratantes, com a finalidade de contribuir para elevar os conhecimentos científicos 
e  tecnológicos  da  população,  proporcionando-lhe  oportunidades  de  melhoria  na 
qualidade de vida.

 2.2 SCIDADES com Agropolos: 
Participar na execução das políticas de desenvolvimento local, urbano e regional do 
Governo do Estado do Ceará,  através da articulação e integração de programas e 
elaboração  e  acompanhamento  de  projetos  para  a  promoção  do  desenvolvimento 
endógeno, com ênfase na dinamização da economia, respeitando as áreas de interesse 
estratégico do Governo.

 2.3 STDS com IDT:  
Fomentar  e  executar  atividades  nas  áreas  do  trabalho,  emprego  e  renda  e  do 
desenvolvimento  social,  especialmente  as  relacionadas  a  intermediação  de  mão  de 
obra, geração de informações sobre o mercado de trabalho, fomento as atividades 
empreendedoras,  atendimento  do  seguro  desemprego,  qualificação  e  educação 
profissional.



 2.4 SESA com ISGH: 
Operacionalização da gestão e execução, das atividades e serviços de saúde a serem 
desenvolvidos  pelo  Hospital  Geral  Dr.  Waldemar  Alcântara  -  HGWA,  dentro  dos 
padrões de eficiência e qualidade requeridos.

 2.5 SDA com Agropolos: 
Participação na política de desenvolvimento rural sustentável e de fortalecimento da 
agricultura  familiar  do  Estado  do  Ceará,  através  da  execução  de  projetos  que 
atendam às demandas dos agentes produtivos e técnicos e que possam contribuir para 
a manutenção e sustentabilidade do pequeno agricultor e de sua família no campo.

 2.6 SECULT com IACC/CDMAC: 
Fomentar a capacitação, produção, pesquisa e difusão nas áreas de arte e cultura, 
assegurando ao IACC a responsabilidade pela  administração  e operação do  Centro 
Dragão do Mar de Arte e Cultura, e projetos a ele vinculados, no âmbito do Estado do 
Ceará.

 2.7 SECULT com IACC/CCBJ:  
Fomentar a capacitação, produção, pesquisa e difusão nas áreas de arte e cultura, 
assegurando ao IACC a responsabilidade pela  administração  e operação do  Centro 
Cultural Bom Jardim, e projetos a ele vinculados, no âmbito do Estado do Ceará.

 2.8 SECULT com IACC/EAOTPS:  
Realizar  ações  de  qualificação  profissional  em  restauração  e  conservação  do 
patrimônio cultural material, bem como de valorização do patrimônio cultural imaterial 
do Estado do Ceará e ainda a oferta de produtos e serviços no campo da arte e 
cultura, assegurando ao IACC a responsabilidade pela gestão da Escola de Artes e 
Oficios Thomaz Pompeu Sobrinho.

 2.9 SEDUC com CENTEC/Projeto E-Jovem: 
Executar  o  Programa  E-Jovem,  visando  a  formação  de  nível  médio  com  o  ensino 
profissional e o mundo do trabalho através da capacitação de jovens em tecnologias da 
informação, empreendedorismo e cooperativismo, possibilitando inserção no mercado 
de trabalho e geração de emprego e renda nas áreas mais pobres do Estado do Ceará.



 2.10 SECON com CENTEC:  
Implantar, manter e gerenciar a central de atendimento telefônico ativo e passivo da 
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, que funcionará no 
Município de Canindé/CE, na ausculta do cidadão cearense, servindo de elo entre este 
e o Governo do Estado do Ceará.

 2.11 SECULT com IACC/Agentes de Leitura: 
Fomentar a capacitação, produção, pesquisa e difusão nas áreas de arte e cultura, 
através do IACC que, no âmbito do Estado do Ceará, ficará responsável pela gestão 
administrativa e financeira do “Projeto Agentes de Leitura” e atividades a este último 
vinculadas.

 2.12 VICEGOV com CENTEC: 
Promover o desenvolvimento local e regional, com a execução de ações vinculadas ao 
Programa  de  Gestão  Participativa  do  Governo  do  Ceará,  através  da  articulação  e 
mobilização  regional,  da  realização  de  eventos  para  difusão  de  metodologias  e 
tecnologias participativas, objetivando a construção e gestão do planejamento e do 
orçamento pela  rede de atores sociais  composta pela  sociedade civil  organizada e 
órgãos governamentais.



 3 
CONTRATOS DE GESTÃO –  2009 

No exercício de 2009, espera-se que sejam celebrados cerca de dezenove contratos 
de gestão, os quais totalizarão aproximadamente R$ 144.171.134,04, representando 
um acréscimo nos contratos, quando comparado com 2008, de cerca de 34,3%. Vale 
ressaltar,  que  desses  dezenove  contratos,  dez  serão  celebrados  a  fim  de  dar 
continuidade  a  serviços  que  já  vinham sendo  prestados  ao  Estado,  permanecendo 
assim, com os mesmos objetos.

Os dez contratos de gestão relacionados a serviços continuados são: 1) SECITECE 
com CENTEC; 2) SCIDADES com Agropolos; 3) STDS com IDT; 4) VICEGOV com 
CENTEC; 5) SESA com ISGH/ HGWA; 6) SEDUC com CENTEC/ Projeto E-Jovem; 7) 
SECULT com IACC/ CDMAC; 8) SECULT com IACC/ CCBJ; 9) SECULT com IACC/ 
EAOTPS e 10) SDA com Agropolos.

Os  outros  nove  contratos  serão  firmados  para  executar  novos  serviços,  a  seguir 
descritos: 

 3.1 SESA com ISGH/ CEO Crato 
Gestão  e  operacionalização,  das  atividades  e  serviços  de  saúde  bucal  de  média 
complexidade a serem desenvolvidos pelo Centro de Especialidades Odontológicas – 
CEO/ Crato, dentro dos padrões de eficiência e qualidade requeridos.

 3.2 SESA com ISGH/ UCP – Programa Saúde BID: 
Assessoramento a gestão da Unidade de Coordenação de Projetos - UCP do programa 
de expansão e fortalecimento da atenção especializada à saúde do Estado do Ceará.

 3.3 STDS com IDT/ UGP PROARES II:  
Assessoramento  a  gestão  da  Unidade  de  Gerenciamento  de  Projetos  -  UGP  do 
Programa de Apoio às Reformas Sociais - PROARES II.



 3.4 GABGOV com IDT/ Pro-Jovem Rural: 
Desenvolver  ações  que  visem  elevar  a  escolaridade  da  população  em  áreas  de 
assentamento.

 3.5 SRH com Agropolos: 
Promover a oferta, a gestão, a preservação e o aproveitamento racional dos Recursos 
Hídricos  de  forma  participativa  e  descentralizada,  contribuindo  para  o 
desenvolvimento sustentável do Estado do Ceará. 

 3.6 SEPLAG com CGDT/ Implantação: 
Assegurar  o  seu  funcionamento  do  CGDT  com  a  finalidade  de  promover  o 
desenvolvimento científico e tecnológico, com ênfase em Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, conforme previsto no art.3º do Decreto nº 29.192 de 19.02.08.

 3.7 SEPLAG com CGDT/ Treinamento: 
Atender  às  demandas  do  Governo  do  Estado  relacionadas  com  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação – TIC, visando à promoção e o desenvolvimento tecnológico 
das  instituições  públicas  estaduais  através  da  contratação  dos  serviços  de 
Treinamento  na  Área  de  Tecnologia  da  Informação  em Ferramentas  de  Software 
Livre.

 3.8 SEFAZ com CGDT/ Automação Postos Fiscais: 
Desenvolver os Modelos de Negócio, Operação e Solução, Projetos Básicos e Termos 
de Referência necessários para a implantação dos projetos de automação dos Postos 
Fiscais,  automação  do  processo  de  fiscalização  e  arrecadação  junto  a 
estabelecimentos emissores de cupom fiscal e automação do processo de fiscalização 
e arrecadação dos postos de combustível e a prestação do serviço de acompanhamento 
da  execução  do  Projeto  Piloto  de  Automação  dos  Processos  de  Fiscalização  e 
Arrecadação da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará e ainda a conversão de 
cópia  de  segurança  do  banco  de  dados  ADABAS  hospedado  no  mainframe  para 
plataforma RISC.

 3.9 GABGOV com IDT/ Pro-Jovem Urbano: 
Desenvolver ações que visem elevar a escolaridade da população em 10 municípios mais 
pobres do Estado do Ceará.



 4 
RECURSOS ALOCADOS POR SECRETARIA E 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL

 4.1 As Organizações Sociais Qualificadas

O Estado do Ceará, até o presente momento, qualificou como Organização Social seis 
entidades  civis  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos.  Na  tabela  a  seguir,  é 
apresentado um resumo dos dados gerais das entidades qualificadas como organização 
social:

Tabela 1. Organizações Sociais qualificadas pelo Governo do Estado do Ceará.

Fonte: Diário Oficial do Estado do Ceará – DOE.

 4.2 A alocação de recursos por Secretaria (2008 e 2009)

Em  2008  foram  celebrados  pelo  Governo  do  Estado  do  Ceará,  através  de  suas 
Secretarias 12 contratos de gestão somando recursos de  R$  107.315.648,52. A 
tabela a seguir, mostra como estes recursos foram alocados por cada Secretaria.



   
 
Na Tabela 2 é apresentada a execução orçamentária dos contatos de gestão, onde 
consta a relação entre o valor programado na lei orçamentária e valor empenhado até 
o final do exercício de 2008. Esta relação demonstra que o desempenho da execução 
foi de 97%.  

Tabela 2. Execução orçamentária dos Contratos de Gestão (R$)

Fonte: Relatórios de Execução do SIAP e SIC.

A expectativa inicial para 2009, é que sejam celebrados 19 contratos de gestão entre 
as Secretarias Estaduais e as Organizações sociais. Ate´o presente momento, foram 
efetivamente firmados 12 contratos, os quais são:

1. SECITECE com CENTEC;
2. STDS com IDT;
3. SECULT com IACC/ CDMAC;
4. SECULT com IACC/ CCBJ;
5. SECULT com IACC/ EAOTPS;
6. SEPLAG com CGDT/ Implantação;
7. SEPLAG com CGDT/ Treinamento;
8. SEFAZ com CGDT/ Automação dos Postos Fiscais; 
9. GABGOV com IDT/ Pró-Jovem Urbano;
10. SESA com ISGH/ HGWA;
11. SESA com ISGH/ CEO Crato; e
12. SESA com ISGH/ UCP – Programa  Saúde - BID.

A Tabela  3  retrata  a  variação  financeira  dos  contratos  de  2008 para  2009 com 
relação à alocação dos recursos para as Secretarias. Observa-se, que houve aumento 
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de cerca de 289,4% no montante aportado para a VICEGOV. Este percentual se deve 
ao  fato  de  que,  o  Gabinete  do  Vice-Governador,  no  ano  de  2008,  formalizou  um 
contrato para um período de três meses, executando um valor de R$ 258.808,32. Já 
em 2009, o contrato proposto será para 12 meses, o que corresponderá um montante 
de R$ 1.007.695,55. No cômputo geral, em 2009, houve um acréscimo de 34,3% em 
relação a 2008.

Tabela 3. Recursos dos Contratos de Gestão alocados por Secretaria

Fonte: Relatórios de execução orçamentária do SIAP e Contratos de Gestão analisados pela 
COTEF.

Verifica-se, ainda na Tabela 3, que haverá um acréscimo de 86,5%, 39,1% e de 19,6% 
na alocação de recursos para os contratos de gestão da SEDUC, da SCIDADES e da 
SDA,  respectivamente.  Dos  contratos  já  firmados,  observa-se  que  ocorreu  um 
aumento de 20,9%, 8,1%, 5,8% e 1,8%, nos valores contratuais da SESA, da SECULT, 
da STDS e da SECITECE, respectivamente.

O Anexo I, mostra de forma mais detalhada,  os contratos celebrados em 2008 e 
2009, entre as Secretarias Estaduais e as OS´s (contratante, contratada, objeto e 
valores).

No Gráfico 1 pode ser observado que 31,8% dos recursos dos contratos de gestão, em 
2008, foram destinados a SESA, a fim de dar continuidade aos serviços prestados a 
população pelo Hospital  Geral  Waldemar Alcântara –  HGWA. Outros 22,8% foram 
destinados  para  a  SECITECE,  com  o  objetivo  de  executar  as  atividades  de 
capacitação profissional e técnica do CENTEC. Vê-se ainda, que 18,7% dos recursos 
foram alocados para a STDS, com a finalidade continuar as atividades executadas 
pelo IDT, tais como qualificação e capacitação profissional e intermediação de mão de 



obra.  Além disso,  9,2%,  6,4%,  7,9%, 1,7%,  1,3% e 0,2% do restante dos recursos 
foram destinados a SDA, a SCIDADES, a SECULT, a SEDUC, a SECON e a VICEGOV, 
respectivamente. 

No  ano  de  2009,  a  SESA  receberá  novamente  a  maior  parte  dos  recursos 
provenientes  dos  contratos  de  gestão,  28,6%  (alocados  para  executarem  três 
contratos  que  são:  HGWA,  CEO Crato  e  UCP Programa de  Saúde  –  BID).  Outros 
17,3%, 14,8% e 11,4% serão destinados a SECITECE, a STDS e ao GABGOV. 

Gráfico 1. Percentual dos recursos alocados por Secretaria

Fonte: Relatórios de execução orçamentária do SIAP e Contratos de Gestão analisados pela COTEF.

 4.3 A alocação de recursos por Organização Social (2008 e 2009)

A Tabela 4 mostra a alocação dos recursos dos contratos por Organização Social. Em 
2008, a OS que mais recebeu recursos através contratos de gestão foi o ISGH (R$ 
34,1 milhões de reais). E dentre as OS's a que menos recebeu recursos foi o IACC 
(R$ 8,1 milhões de reais).

Tabela 4. Alocação dos recursos por Organização Social
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Fonte: Relatórios de execução orçamentária do SIAP e Contratos de Gestão analisados pela COTEF.

Comparando-se a variação percentual dos recursos direcionados as OS em 2008 e 
2009, verifica-se que ocorrerá um aumento de 87,7% nos valores percebidos pelos 
contratos  do  IDT.  O  segundo  maior  aumento  observado,  será  de  48,2%  para  os 
recursos  direcionados  ao  Agropolos.  Ocorrerá  também,  um acréscimo de  20,9% e 
8,1%, nos contratos com o ISGH e com o IACC, respectivamente (tabela 3). Observa-
se ainda, que a menor variação acontecerá nos contratos celebrados com o CENTEC 
(5,1%).

Gráfico 2. Percentual de recursos alocados por Organização Social.

Fonte: Relatórios de execução orçamentária do SIAP e Contratos de Gestão analisados pela COTEF.

Observa-se  no  Gráfico  2,  que  em  2008,  o  ISGH  percebeu  31,8%  dos  recursos 
referentes aos contratos de gestão, passando a receber em 2009 cerca de 28,6%. O 
CENTEC e o IDT receberam em 2008, 26,0% e 18,7% dos recursos, respectivamente. 
Já  em 2009,  o  CENTEC e o  IDT,  receberão,  respectivamente,  cerca de  20,3% e 
26,2%.  As organizações  sociais  Agropolos e  IACC,  perceberam em 2008,  15,6% e 
7,9% dos recursos. Para 2009, estima-se que o CGDT, o Agropolos e o IACC, recebam 
cerca de 1,3%, 17,2% e 6,3%, respectivamente.
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 5 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COTEF

 5.1 Análises de Contratos e Aditivos

No curso do 4º. Trimestre a COTEF realizou as seguintes atividades relacionadas à 
celebração e monitoramento dos contratos de gestão (CG):

a) Análise dos seguintes dos processos de celebração de contratos de gestão:

SRH x Agropolos;
SECITECE x CENTEC (3º Contrato de Gestão – 2008);
SECITECE x CENTEC (1º Contrato de Gestão – 2009);
SESA x ISGH - CEO do Crato;
SESA x ISGH – UCP Programa da Saúde – BID;
VICEGOV x CENTEC;
STDS x IDT – UGP Proares II;
SEPLAG x CGDT – Implantação;
SEPLAG x CGDT – Treinamento;
SEPLAG x CGDT – Automação Postos Fiscais.

b) Análise dos seguintes dos processos de aditivação de contratos de gestão:

STDS x IDT (aditivo de acréscimo de valor);
SEDUC x CENTEC (aditivo de prorrogação de prazo); e
SDA x Agropolos (aditivo de prorrogação de prazo).

c) Orientação de procedimentos:

SRH x Agropolos;
SECITECE x CENTEC (3º Contrato de Gestão);
SESA x ISGH - CEO do Crato;
SESA x ISGH – UCP Programa da Saúde – BID;
VICEGOV x CENTEC;
STDS x IDT – UGP Proares II;
SEPLAG x CGDT – Implantação;



SEPLAG x CGDT – Treinamento;
SEPLAG x CGDT – Automação Postos Fiscais.

 5.2 Participação em Reuniões do GTC

O  Grupo  Técnico  de  Contas  –  GTC  se  reúne  sistematicamente  para  análise  dos 
procedimentos  de  contratação  de  contratos  de  gestão.  As  reuniões  realizadas  no 
período contaram com os representantes da COTEF nos dias: 01/10/08; 07/10/08; 
16/10/08; 21/10/08; 05/11/08; 21/11/08; 26/11/08; 10/12/08; e 18/12/08.

 5.3 Participação em Comissões de Avaliação

Os representantes da SEPLAG participaram das reuniões das comissões de avaliação 
dos seguintes CG:

SCIDADES x Agropolos (1ª reunião 20/10/08 e 2ª reunião 31/10/08);
STDS x IDT (11/11/08); 
SECON x CENTEC (12/11/08); e
SECULT  x  IACC  -  Dragão  do  Mar,  Escola  de  Artes  e  Ofícios  e  Bom  Jardim 
(03/12/08).

 5.4 Participação em Conselhos Fiscais

Em  2008,  os  representantes  da  SEPLAG  nos  Conselhos  Fiscais  das  organizações 
sociais  contratadas pelas Secretarias Estaduais  continuam sendo os servidores da 
COLIQ (antiga ASPLE). Não houve qualquer comunicado à COTEF acerca da realização 
de reuniões neste período. A partir de 2009, os representantes passarão a ser os 
analistas da COTEF.



Anexo I: Contratos Celebrados entre Secretarias Estaduais e OS´s – 2008 e 
2009.
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